LEI Nº 111 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1966.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São fixados para o exercício de 1967, os vencimentos atribuídos ao Contador desta Prefeitura, Senhor Guido João Tedesco, em Cr$ 180.000 ( Cento e Oitenta mil cruzeiros) mensais, a contar do dia primeiro de Janeiro de 1967.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de janeiro de mil novecentos e sessenta e sete.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

